
INDICAÇÃO Nº 
1682
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Estado da Saúde as providências necessárias visando a criação da Diretoria de Enfermagem na estrutura funcional do CEDEME - Centro de Desenvolvimento do Portador de Deficiência Física e Mental da cidade de Itu, e realize a convocação/contratação de Enfermeiros e Auxiliares de Enfermagem aprovados no Concurso Público referente ao Edital 01/2008.
JUSTIFICATIVA

O CEDEME – Centro de Desenvolvimento do Portador de Deficiência Física e Mental é um hospital vinculado à Coordenadoria de Serviços de Saúde, órgão da Secretaria Estadual de Saúde e está localizado no município da Estância Turística de Itu.

O CEDEME tem como missão prestar atendimento especializado a pacientes com deficiência mental do nível leve ao grave, alguns associados à deficiência física, levando-os à reabilitação e reinserção na sociedade. Nesse aspecto, a Enfermagem tem sido de fundamental importância no desenvolvimento do trabalho daquela instituição, estando hoje integrada a uma equipe técnica multidisciplinar.

Atualmente a equipe de Enfermagem do CEDEME é composta por 6 (seis) Enfermeiros e 67 (sessenta e sete) Auxiliares de Enfermagem, número este insuficiente para atender as necessidades dos 179 pacientes internados, haja vista que o padrão de lotação seria de 80 (oitenta) Auxiliares de Enfermagem. 

Acrescente-se a isso um fato ainda mais agravante. Funcionários, cujas funções são de “Auxiliares de Desenvolvimento Infantil” (que mais recentemente tiveram a nomenclatura alterada para “Auxiliares de Serviços Gerais”) estão exercendo atividades e prestando cuidados de Enfermagem, sem a devida capacitação técnica necessária. Esta situação vem ocorrendo, em razão do grau de dependência e da grande demanda de serviços gerada pelos pacientes que precisam de procedimentos de competência da Enfermagem, conforme preceitua a Lei 7.498/96, que regulamenta o Serviço de Enfermagem em todo o Brasil.

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade e a relevância da providência indicada, aguardamos manifestação favorável do Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV


